LEI N° 6.164, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

(Publ. “D. Grande ABC” n° 5961:5B, 22.10.85)

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituida, em Santo André, a “SEMANA CULTURAL LUSO-
BRASILEIRA”, a realizar-se anualmente de 19 (dezenove) a 25 (vinte e cinco) de abril.

Art. 2° - Durante a “SEMANA CULTURAL LUSO-BRASILEIRA”, a Prefeitura Municipal
de Santo André promovera, juntamente com o CLUBE DE PORTUGAL DO GRANDE
ABC, Simpdésios, Palestras e Conferéncias sobre temas culturais e artisticos, além de
festas tipicas alusivas ao evento.

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.
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